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“Determina a obrigatoriedade de dispor rampas de acessibilidade em todas as edificações comerciais e públicas no município de Sete Lagoas.”


Art. 1°. Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência, ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos no mobiliário urbano público e comerciais no município de Sete Lagoas.

Art. 2°. Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança, e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados, de uso coletivo por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

Art. 3°. As rampas para acesso de pessoa com deficiência física motora somente poderão ser construídas, às expensas do proprietário do imóvel, devendo atender aos seguintes requisitos:

I - declividade máxima de 8,33% (oito inteiros e trinta três centésimos por cento);

II - largura mínima de 0,80 metros (oitenta centésimos de metro);

III - construção na faixa de acesso do passeio público, em local adequado de forma a evitar que ocorram fatores de impedância;

IV - possuir sinalização tátil de alerta e direcional;

V - com piso antiderrapante.

Art. 4°. As rampas destinadas ao acesso a pessoas com deficiência física motora deverão constar de projeto construtivo e sua construção depende autorização do Poder Público.

Art. 5°. Na impossibilidade técnica de construção de rampa de acessibilidade permanente, será permitida a instalação do tipo removível, desde que atendendo aos requisitos estabelecidos pelo art. 2°.

Art. 6°. A presente lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Sala das sessões 18 de Dezembro de 2017.




RODRIGO BRAGA
VEREADOR





















JUSTIFICATIVA


	A expressão acessibilidade e eliminação de barreira arquitetônica, são termos utilizados entre outros sinônimos para a execução ambientais projetadas, que facilitam a mobilidade dos PNE para que possam usufruir de todos os espaços, assim como outras pessoas sem limitações.

	Uma edificação acessível implica que pessoas usando cadeira de rodas, bem como todos os usuários deste mesmo espaço, possam ter acesso a ela, circular e utilizar todos os ambientes — e não apenas partes deles. 

	Atualmente, um dos fatores que mais molda estruturas urbanas é o conceito da acessibilidade. Acessibilidade significa não apenas permitir que pessoas com necessidades especiais, ou mobilidade reduzida, pudessem participar de atividades que incluam o uso de produtos, serviços e informação, mas a inclusão e extensão do uso destes por todas as parcelas presentes em uma determinada população, visando sua adaptação e locomoção, eliminando as barreiras.

	Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros desta Casa, de buscar soluções para melhorar as condições de vida da população, em especial àqueles que necessitam de uma atenção especial, apresentamos a presente proposição, em que solicito o apoio dos nobres pares na sua aprovação.
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